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Ementa: Susta a aplicação da Resolução nº 460, de 12 de novembro de 
2013, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que altera 
a Resolução nº 425, de 27 de novembro de 2012, a qual dispõe 
sobre o exame de aptidão física e mental, a avaliação 
psicológica e o credenciamento das entidades públicas e 
privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º a 4º, e o art. 148 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 14/03/2014 
 

 


